
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIMENTO Nº 726/2026

Voto  de  Congratulações  ao  Professor  de
Educação  Física  Walmor  Luiz  Fernandes
pelo  relevante  trabalho  desenvolvido  por
meio do projeto de atletismo em escola de
Novo Hamburgo.

O vereador Ricardo Ritter – Ica, nos termos regimentais, requer que seja
encaminhado Voto de Congratulações ao Professor de Educação Física Walmor Luiz
Fernandes pelo relevante trabalho desenvolvido por meio do projeto de atletismo em
escola de Novo Hamburgo, incentivando a prática esportiva, a formação cidadã e a
descoberta de novos talentos no município.

Conforme matéria  publicada pelo Jornal  ABC+ no dia  29 de abril  de
2026,  o  projeto  vem se destacando por  promover  o  esporte  como ferramenta  de
inclusão  social,  disciplina  e  desenvolvimento  pessoal  de  crianças  e  jovens,
proporcionando  oportunidades  e  incentivando  hábitos  saudáveis  dentro  e  fora  do
ambiente escolar.

Além do importante trabalho realizado ao longo do ano,  a  instituição
promoverá a Rústica FXK, no dia 12 de dezembro, evento esportivo que contará com
a participação da comunidade e tem como objetivo fortalecer ainda mais o incentivo
ao atletismo e às ações desenvolvidas pelo projeto.

O  empenho  e  a  dedicação  do  Professor  Walmor  Luiz  Fernandes
merecem  reconhecimento,  pois  sua  atuação  contribui  significativamente  para  o
desenvolvimento esportivo e  social  dos alunos,  servindo de exemplo  para  toda a
comunidade hamburguense.

Dessa  forma,  requer-se  que  seja  consignado  em  Ata  Voto  de
Congratulações  ao  Professor  de  Educação  Física  Walmor  Luiz  Fernandes  e  seja
oficiado ao homenageado, com as congratulações em nome desta Casa Legislativa.

Novo Hamburgo, 12 maio de 2026.

Vereador Ricardo Ritter – Ica

Obs.: Redação conforme original do autor
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